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COMISSÃO DE CULTURA

PROJETO DE LEI Nº 1.978, DE 2023

Inscreve o nome do biólogo Paulo César
Vinha no Livro dos Heróis e Heroínas da
Pátria.

Autor: Deputado HELDER SALOMÃO
Relatora: Deputada CÉLIA XAKRIABÁ

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado

Helder Salomão, visa inscrever o nome do biólogo Paulo César Vinha no Livro

dos Heróis e Heroínas da Pátria.

A matéria foi distribuída às Comissões de Cultura e

Constituição e Justiça e de Cidadania. A tramitação dá-se sob o regime

ordinário (art. 151, III, RICD). A apreciação é conclusiva por parte desta

Comissão de Cultura.

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não

foram apresentadas emendas à proposição.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

As heroínas e os heróis da Pátria – oriundos dos diferentes

segmentos étnicos participantes do processo civilizatório nacional e da

formação do povo brasileiro (arts. 215, §§ 1º e 2º e 242, § 1º, CF) – mobilizam
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as emoções coletivas e se convertem em representantes da identidade

nacional, reforçando o sentimento de pertencimento, de cada cidadã e cidadão,

à pátria brasileira.

Nesse sentido, o nome do biólogo e defensor incansável da

preservação da natureza, da biodiversidade e dos direitos dos povos indígenas,

Paulo César Vinha, se adequa perfeitamente à definição de herói da Pátria.

Conforme registra o nobre autor:

Paulo César Vinha foi uma das principais figuras na luta
pelo meio ambiente no Brasil, ficou conhecido por
combater o extrativismo ilegal em área de proteção
ambiental, no antigo Parque de Setiba, hoje Parque
Estadual Paulo César Vinha. Atuava de forma obstinada
para conscientizar a população sobre a importância da
preservação ambiental e para pressionar a adoção de
medidas que ajudassem a proteger as áreas de restinga,
principalmente. Outro aspecto relevante da atuação de
Vinha foi sua defesa dos direitos das populações
tradicionais e dos povos indígenas. Ele reconhecia que
esses grupos são os guardiões da biodiversidade e que
sua presença é fundamental para a manutenção dos
ecossistemas. Por isso defendeu a demarcação de terras
indígenas em Aracruz.
[...] Homenagear sua memória e sua luta é uma forma de
contribuir para a conscientização da necessidade de
preservação de biomas frágeis, ricos e importantes, como
as restingas.

Assim, diante do papel exercido por Paulo César Vinha na

defesa do meio ambiente e dos direitos das populações tradicionais e dos

povos indígenas, o voto é favorável ao Projeto de Lei nº 1.978, DE 2023.

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 2023.

Deputada CÉLIA XAKRIABÁ
Relatora
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